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'Dispõe soôre a Exoneração da Assessora
Parlamentarda Câmara Municipalde Conquista e dá
outras providências."

" ' A Câmara Municipal de Conquista, Estado de Minas Gerais, neste ato
?

representada pelo seu Presidente, Sr. Rodrigo Zara Faria, no exercício dãs suas atribuiçôes

legais êlco,nstitucionais, especificamente no artigo 87,.incisos llp,,lX áa Lei Orgânica do

Município de Conquista clc ltiOo 18, inciso lll'e lX do Regimento lnterno da Câmara

Municipal.

RESOLVE:" 
I

Artigo ío - Fica EXONERADA, a partir de 01 de novembre de 2024, do cargo

de ASSESSORA PARLAMENTAR, a Sra. LUANA APARECIDA DA'SILVA, brasileira,

divorciada, servidora pública, inscrita no CPF sob o no A74.241.996-76 e no RG sob o no MG-

20.368,741 - SSP/UIG; residente e domiciliada na Avenida José Mendonça no. 375; Baino

Rosário, CEP: 38.195-000 - Conquista/MG.

Artigo 20 ' Conforme Lei Complementar no 16612A24 que 'Díspõe sobre o Plano

de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo do

Município de Conquista, Estado de Minas Gerais e dá outras providências" e Portaria32l2O24

que "Dispõe sobre homologação do concurso público de provas para provimento de cargos

efetivos da Câmara Municipal de Conquista e dá outras providências.", fica o cargo de

ASSESSOR PARLAMENTAR extinto na forma da lei.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

disposiçôes contrárias.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Conquista/MG, aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 2024.
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